
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.  Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 060/2026

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI, que  solicite 

Secretaria competente,  o Serviço de Desobstrução de bueiro (folhagem),  localizado na 

Praça Philogomiro Lannes,  na faixa  de pedestre  em frente ao Parque Kids,  Jardim da 

Penha, Vitória/ES.

Protocolo 156: 2026.022.755

JUSTIFICATIVA

 A realização do serviço de desobstrução de bueiro é de extrema importância para garantir o 

correto escoamento das águas pluviais, prevenindo alagamentos, acúmulo de água nas vias 

públicas e possíveis danos à infraestrutura urbana. A obstrução compromete o funcionamento 

do sistema de drenagem, podendo ocasionar infiltrações no pavimento, deterioração do asfal-

to, riscos à segurança de pedestres e condutores, além de favorecer a proliferação de vetores 

transmissores de doenças. Dessa forma, a execução do serviço é indispensável para assegurar 

a manutenção da ordem urbana, a preservação do patrimônio público, a melhoria das condi-

ções sanitárias e a segurança da população. 

Palácio Atílio Vivacqua, 18 de Março de 2026

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA

Vereador – Republicanos
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